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 PRESIDÊNCIA DO CONSELHO DE MINISTROS

Resolução do Conselho de Ministros n.º 167/2018
Para o cumprimento das missões que legalmente lhe 

estão atribuídas, a Força Aérea opera diversas aeronaves, 
de vários tipos e com diferentes configurações, que devem 
estar operacionais e assegurar um grau de prontidão ade-
quado à especificidade da missão a desempenhar.

Para assegurar essa operacionalidade e o necessário grau 
de prontidão, a Força Aérea necessita de proceder a um rigo-
roso planeamento dos mais variados fatores, entre os quais se 
inclui o planeamento das ações de manutenção, a reparação 
das suas aeronaves e a aquisição de peças, obedecendo 
às instruções, vinculativas, dos fabricantes das mesmas.

Esse planeamento não pode incidir unicamente sobre 
as aeronaves enquanto tal, mas também sobre os respeti-
vos sistemas integrantes, como sejam motores, sistemas 
de guerra eletrónica, componentes diversos, sistemas e 
subsistemas associados.

Deste modo, é indispensável para a sustentação e a 
operação das aeronaves F -16 da Força Aérea adquirir à 
Força Aérea dos Estados Unidos da América (USAF), 
através do respetivo Governo, bens e serviços que incluem, 
nomeadamente, atualização de publicações operacionais 
e técnicas, aquisição de sobressalentes, reparações, apoio 
técnico, gestão e atualização de sistemas de guerra eletró-
nica, calibração de equipamentos e sustentação de software, 
nos anos de 2018 a 2021.

A aquisição pretendida apenas pode ser efetuada à 
USAF, por ser esta a única entidade apta a fornecer os 
bens e a prestar os serviços em causa, o que obriga à as-
sinatura de uma Letter of Offer and Acceptance, uma vez 
que essa é a forma exigida e a única aceite pelo Governo 
dos Estados Unidos.

Assim:
Nos termos da alínea e) do n.º 1 do artigo 17.º e do n.º 1 

do artigo 22.º do Decreto -Lei n.º 197/99, de 8 de junho, 
na sua redação atual, do artigo 109.º do Código dos Con-
tratos Públicos, aprovado pelo Decreto -Lei n.º 18/2008, 
de 29 de janeiro, na sua redação atual, da alínea a) do 
n.º 1 do artigo 6.º da Lei n.º 8/2012, de 21 de fevereiro, 
na sua redação atual, da alínea f) do n.º 2 do artigo 5.º do 
Decreto -Lei n.º 104/2011, de 6 de outubro, dos artigos 44.º 
a 46.º do Código do Procedimento Administrativo, apro-
vado pelo Decreto -Lei n.º 4/2015, de 7 de janeiro, e da 
alínea g) do artigo 199.º da Constituição, o Conselho de 
Ministros resolve:

1 — Autorizar a realização da despesa com a aquisição 
de bens e serviços relativos à sustentação logística do 
sistema de armas das aeronaves F -16, para os anos de 
2018 a 2021, até ao montante de € 16 000 000, através da 
assinatura de uma Letter of Offer and Acceptance com o 
Governo dos Estados Unidos da América.

2 — Determinar que os encargos orçamentais resultan-
tes do número anterior não podem exceder, em cada ano 
económico, os seguintes montantes:

a) 2018 — € 400 000;
b) 2019 — € 5 200 000;
c) 2020 — € 5 200 000;
d) 2021 — € 5 200 000.

3 — Determinar que o montante fixado no número ante-
rior para cada ano económico pode ser acrescido do saldo 
orçamental apurado no ano que antecede.

4 — Estabelecer que os encargos orçamentais decor-
rentes da presente resolução são satisfeitos por verbas 
inscritas e a inscrever no orçamento da Defesa Nacional, 
no departamento da Força Aérea.

5 — Delegar no membro do Governo responsável pela 
área da defesa nacional, com faculdade de subdelegação 
no Chefe do Estado -Maior da Força Aérea, a competência 
para a prática de todos os atos a realizar no âmbito da 
presente resolução.

6 — Determinar que a presente resolução produz efeitos 
a partir da data da sua aprovação.

Presidência do Conselho de Ministros, 22 de novembro 
de 2018. — O Primeiro -Ministro, António Luís Santos da 
Costa.

111867913 

 Resolução do Conselho de Ministros n.º 168/2018
A Lei n.º 7/2007, de 5 de fevereiro, que criou o cartão 

de cidadão e rege a sua emissão, substituição, utilização 
e cancelamento, visa reforçar os padrões de segurança 
da identificação civil e, simultaneamente, introduzir um 
importante instrumento de modernização administrativa 
e social.

Nos termos do artigo 20.º da referida lei, compete ao 
Instituto dos Registos e do Notariado, I. P. (IRN, I. P.), 
conduzir as operações relativas à emissão, substituição e 
cancelamento do cartão de cidadão, bem como assegurar 
que as operações relativas à sua personalização sejam 
executadas em observância dos requisitos técnicos e de se-
gurança aplicáveis, definir os procedimentos de controlo e 
de segurança em matéria de credenciação dos funcionários 
e agentes, e assegurar que sejam emitidos os certificados 
para autenticação e os certificados qualificados para assi-
natura eletrónica qualificada.

A Resolução do Conselho de Ministros n.º 46/2007, de 
21 de março, autorizou a realização da despesa inerente ao 
contrato de prestação de serviços destinado à conceção, 
produção, personalização e emissão do cartão de cidadão, 
pelo que, em consequência, foi celebrado um contrato pelo 
prazo de três anos (2007 -2009), com a Imprensa Nacional-
-Casa da Moeda, S. A. (INCM, S. A.), tendo em vista a 
satisfação daquele fim.

Através da Resolução do Conselho de Ministros n.º 10/2010, 
de 5 de fevereiro, o Governo autorizou a realização de des-
pesa inerente à renovação deste contrato por um período 
de três anos (2010 -2012).

Pela Resolução do Conselho de Ministros n.º 70/2013, 
de 5 de novembro, foi o IRN, I. P., autorizado a realizar a 
despesa relativa à aquisição dos serviços de produção, per-
sonalização e emissão do cartão de cidadão e de produtos 
conexos, designadamente alteração de morada e emissão 
de carta PIN/Braille, por mais um período de três anos 
(2013 -2015). Verificando que, nos termos da lei, o processo 
de emissão do cartão de cidadão deve ser acompanhado 
de medidas especiais de segurança, o Governo autorizou o 
IRN, I. P., a adquirir os referidos serviços por ajuste direto, 
nos termos da alínea f) do n.º 1 do artigo 24.º do Código 
dos Contratos Públicos (CCP), aprovado pelo Decreto -Lei 
n.º 18/2008, de 29 de janeiro, na redação que lhe foi dada 
pelo Decreto -Lei n.º 149/2012, de 12 de julho.

A Resolução do Conselho de Ministros n.º 71/2015, de 
9 de setembro, autorizou a celebração de um novo contrato 
com o mesmo objeto para o triénio seguinte (2016 -2018). A 
vigência do contrato então celebrado com a INCM, S. A., 
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para a produção e emissão do cartão de cidadão e de pro-
dutos conexos termina a 31 de dezembro de 2018.

Assim, urge providenciar pelo procedimento destinado 
à celebração de um novo contrato, tendo por objeto a pro-
dução, personalização e emissão do cartão de cidadão e de 
produtos conexos, designadamente os relativos à alteração 
de morada e emissão de carta PIN/Braille e de recuperação 
de PUK, para o triénio de 2019 a 2021, por forma a garantir 
a continuidade da prestação do serviço de identificação 
civil, que não pode sofrer interrupções sob pena de se 
gerarem danos irreparáveis para a República Portuguesa.

Como forma de assegurar o interesse público subjacente 
à criação do cartão de cidadão e a proteção da privacidade 
dos seus titulares, cumprindo o estabelecido nos artigos 8.º, 
38.º e 42.º da Lei n.º 7/2007, de 5 de fevereiro, na sua 
redação atual, e de acordo com o disposto no artigo 4.º do 
Decreto -Lei n.º 235/2015, de 14 de outubro, a execução do 
mencionado contrato deve ser acompanhada por especiais 
medidas de segurança.

Em simultâneo, sublinha -se que, nos termos da alínea b) 
do n.º 2 do artigo 3.º do Decreto -Lei n.º 235/2015, de 14 de 
outubro, a INCM, S. A., exerce, em exclusivo, a produção 
do cartão de cidadão.

Por isso, nos termos das alíneas a) e i) do n.º 4 do ar-
tigo 5.º do CCP, o regime previsto na parte II do CCP não 
é aplicável ao contrato cuja celebração ora se autoriza.

Assim:
Nos termos da alínea e) do n.º 1 do artigo 17.º e do 

n.º 1 do artigo 22.º do Decreto -Lei n.º 197/99, de 8 de 
junho, repristinados pela Resolução da Assembleia da 
República n.º 86/2011, de 11 de abril, das alíneas a) e i) 
do n.º 4 do artigo 5.º, do n.º 1 do artigo 36.º e do n.º 1 do 
artigo 109.º do Código dos Contratos Públicos, aprovado 
pelo Decreto -Lei n.º 18/2008, de 29 de janeiro, na sua 
redação atual, da alínea a) do n.º 1 do artigo 6.º da Lei 
n.º 8/2012, de 21 de fevereiro, na sua redação atual, e da 
alínea g) do artigo 199.º da Constituição, o Conselho de 
Ministros resolve:

1 — Autorizar o Instituto dos Registos e do Nota-
riado, I. P. (IRN, I. P.), a realizar a despesa inerente à aqui-
sição dos serviços de produção, personalização e emissão 
do cartão de cidadão e de produtos conexos, designada-
mente os relativos à alteração de morada e emissão de carta 
PIN/Braille e de recuperação de PUK, por um período de 
3 anos, de 1 de janeiro 2019 a 31 de dezembro de 2021, 
até ao montante global de € 64 000 000,00.

2 — Determinar que, nos termos do disposto no ar-
tigo 4.º do Decreto -Lei n.º 235/2015, de 14 de outubro, e 
para efeitos do disposto na alínea i) do n.º 4 do artigo 5.º 
do Código dos Contratos Públicos, aprovado pelo Decreto-
-Lei n.º 18/2008, de 29 de janeiro, na sua redação atual, 
o processo de contratação dos serviços de produção, per-
sonalização e emissão do cartão de cidadão e de produtos 
conexos deve ser acompanhado de especiais medidas de 
segurança.

3 — Determinar que o encargo orçamental resultante da 
despesa referida no n.º 1 não pode, em cada ano, exceder 
os seguintes montantes:

a) Ano 2019 — € 22 000 000,00;
b) Ano 2020 — € 21 000 000,00;
c) Ano 2021 — € 21 000 000,00.

4 — Estabelecer que o montante fixado no número ante-
rior para cada ano económico pode ser acrescido do saldo 
apurado no ano que antecede.

5 — Estabelecer que os encargos resultantes da presente 
resolução são satisfeitos pelas verbas inscritas e a inscrever 
no orçamento do IRN, I. P..

6 — Delegar na Ministra da Justiça, com a faculdade 
de subdelegação, a competência para a prática de todos os 
atos a realizar no âmbito do procedimento mencionado no 
n.º 1, designadamente a competência para aprovar as peças 
do procedimento, proferir o correspondente ato de adjudi-
cação, aprovar a minuta de contrato a celebrar, representar 
a entidade adjudicante na respetiva assinatura, bem como 
a competência para a prática de todos os atos necessários 
à execução do contrato que vier a ser celebrado.

7 — Determinar que a presente resolução produz efeitos 
a partir da data da sua aprovação.

Presidência do Conselho de Ministros, 22 de novembro 
de 2018. — O Primeiro -Ministro, António Luís Santos da 
Costa.

111880192 

 SUPREMO TRIBUNAL ADMINISTRATIVO

Acórdão do Supremo Tribunal Administrativo 
n.º 2/2018

Acórdão do STA de 27 de setembro de 2018, no Processo 
n.º 1493/17 — Pleno da 1.ª Secção — 979/16.0BESNT -A

Acordam no Pleno da Secção de Contencioso Adminis-
trativo do Supremo Tribunal Administrativo:

1 — Relatório

A…, não se conformando com o Acórdão proferido 
pelo Tribunal Central Administrativo Sul (TCA Sul) de 
5 de julho de 2017, que julgou improcedente a ação, vem 
interpor recurso para uniformização de jurisprudência para 
o Pleno desta Secção do STA, nos termos do artigo 152.º 
do CPTA. Alega para o efeito que o acórdão ora recorrido, 
proferido pelo TCAS em 5 de julho de 2017 (Processo 
n.º 979/16.0BESNT), já transitado, está em contradição 
com o acórdão proferido igualmente pelo TCAS, em 25 de 
setembro de 2008 (Processo n.º 319/07.0BECTB), também 
ele transitado, consubstanciando este último o acórdão 
fundamento.

Em alegações formula as seguintes conclusões:

«1 — O presente Recurso para Uniformização de Ju-
risprudência vem interposto do Acórdão proferido pelo 
Tribunal Central Administrativo Sul em 5 de julho de 
2017 no âmbito do processo judicial n.º 979/16.0BESNT, 
o qual confirmou a Sentença proferida pelo Tribunal Ad-
ministrativo e Fiscal de Sintra, doravante abreviado para 
TAF de Sintra, onde foi julgada procedente a exceção 
de prescrição invocada pela ora Recorrida, acórdão que 
se impugna nos termos do artigo 152.º, art.º 1, alínea a), 
do CPTA.

2 — A ora Recorrente demandou a aqui Recorrida 
por entender que esta é a responsável pelo pagamento 
da quantia de € 6.910,20, valor que a Recorrente teve 
de liquidar em 03 -03 -2011 a uma oficina de repara-
ção, em função de um sinistro rodoviário ocorrido em 
19 -01 -2011, no qual foi interveniente o veículo com a 
matrícula …, à data seguro pela ora Recorrente. [Pro-
vados A, B e C] (negrito nosso)


